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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 140, DE 5 DE MARÇO DE2026

Alterar a Portaria 40, de 15 de janeiro de 2026, que

nomeia servidores para atuarem na íunção
gratificada de responsabilidade técnica - GRT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Fica alterado a Portaria 40, de 2026 que passa a vigorar com a se8uinte redação:

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para atuarem na função gratificada de

Responsabilidade Técnica - GRT, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

. Danielly Cristina de Bastiani - GRT Nutrição Hospital;

. Sandra Francisco Alves - GRT Núcleo de Regulação NIR;

o lsadora Teixeira Martins - GRT Centro de Reabilitação e Fisioterapia;

. lzabel Aparecida Amorim Pinto - GRT Unidade Básica de Saúde da Família;

. Joelma Lemes de Souza - GRT Núcleo de Regulação NIR;

o Fábio Luís Thiel -GRT Unidade Básica de Saúde da Família;

. Luis Henrique Medeiros Moreira - GRT Centro de Radiologia/Hospital Municipal;

. Nicele Matos da Silva Ferreira - GRT Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

o Sandro Amorim de Melo - GRT Laboratório Central;

. Leticia Ferrori Rivelli- GRT Farmácia Municipal Central;

r Wendy Moura Kolln - GRT Enfermagem do Hospital Municipal;

. Renatâ de Oliveira - GRT Unidade Básica de Saúde da Família;

o Nábila Fernanda da Silva - GRT Almoxarifado da Secretaria de Saúde;

o Natalia Resende Oliveira - GRT Farmácia do Hospital Municipal.

IRACI F DE SOUZA

P fei Municipal

AV Fernando Correa da Costa,94O, CentÍo, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de março de 2026.

Registrada nesta Sêcretariâ e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA 
'{9 

14O, DE 2026 . ALTERAR A PORTARIA 40, DE

15 DE 

'ANEIRO 
DE 2026, QUE NOMEIA SERVIDORES PÂRÂ

ATUAREM NA FUNçÂO GRATIFICADÂ DE

RESPONSÂBILIDADE TÉCNICA - GRT,

Alterãr a PoÊaria 40, de 15 de ianeiro de 2026, que no-
meia sêrvidorês para atuarêm na funçáo gratificada dê
Íêsponsabilidadê técnlca - GRT.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 10 Fica alterado a PoÍtaria 40, de 2026 que passa a vigorar
com a seguinte redaçâo:

Art. 1a Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para

atuarem na funçáo gratificada de Responsabilidade Técnica - GRT,

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

. Danielly Cristina de Bastiani - GRT Nutrição Hospital:

. sandra Francisco Alves - GRT Núcleo de Requlação NIR;

' lsadora Teixeira Martins - GRT Centro de Reabilitação e Fisiotera-

pia;

. lzabel Aparecida Amorim Pinto - GRT Unidade Básica de saúde
da Família;

..loelma Lemes de Souza - GRÍ Núcleo de Regulação NIR:

. Fábio Luís Thiel - GRT Unidade Básica de Saúde da Família;

. Luis Henrique Mêdeiros Moreira - GRT Centro dê Radiologia/Hos-
pital Municipal;

. Nicele Matos da Silva Ferreira - GRT Centro de Atençáo Psicosso-

cial - CAPS;

. Sandro Amorim de Melo - GRT Laboratório Central;

. Leticia Ferrori Rivelli- GRT Farmácia Municipal Central;

. Wendy Moura Kolln - GRT Enfermagem do Hospital Municipal;

. Renata de Oliveira - GRT Unidãde Básica de Saúde da Família;

. Nábila Femanda da Silva - GRT Almoxarifado da Secretaria de

Saúde;

. Natatia Resende Olivêira - GRT Farmácia do Hospital Municipal

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de março de 2026.

TRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITUiA MUNICTPAL DE PEIXOTO DÉ AZEVÊDO

RESOLUÇÃO Ne. 001/2026 - ClrAS.

RESOLUçÂO e. OO1/2O25 - CMAS.

SÚüULA: Apreciaçáo e Aprovação da RêPrograrnaçáo dos Satdos Remanescêntês de 2025'

o conselho Municipôl de Assistência social - cMAs de Peixoto de Azevedo-MT, no uso de suas atribuiçôes leqais que lhe confere a Lei

Municipal nq. 673 de 05 de dezêmbro de 2oog, que altera a Lei na. 492 de 08 de junho de 2004' de sua criação'

E, considerando a Plenária realizada em 23 de fevereiro de 2026 (Ata 001/2026)'

RESOLVE:

ÀÊ. 1e. Os conselheiros APROVAM poÍ unanimidadê:

. Repíogramação dos Saldos Remanescentes de 2025

AÉ. 29. Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua emissão ê assinatura
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Peixoto de Azêvedo - IíT, 24 de fevereiro de 2026.

Wriates FeÍretra Melo

Presidente do CMÀS/PAZ
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